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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nt 009 , DE 30 DE MARÇO DE 1993 

MUNICIPAL !>E '~A'lECP.Al 

FUDRIANO, Estado 30 EspÍrito Santo; 

Faço saber que a câmara aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar t . 1 2 - Fica o Che fe do Poder Exec!:l 

tivo Mun1cipal, autorizado a negociar a transferência 

de servidores pÚblicos municipais d.a P re feitura f-1uni c ipal 

de Domingos Martins para a Prefeitu!'a Huniclpal de Marecha_ 

Floriano. 

Parágrafo Único 

os serv~dores que fizeram opção de 

municipio para este . 

Terão prioridade 

transfe rênc ia daquele 

Art . 2~ - Os servidores transferidos 

do t1uni clpio de Domingos Martins para o MunicÍpio de Harecha~ 

Floriano . serão enquadrados no P.ano de Carreira óos Servi 

dores PÚblicos deste Hunicipio, de acordo com o que preceit,la 

nossos Estatutos. 

§ li - Os se rvido res nao estatutários 

mas , que adquiriram estabilidade através da GonsL1tuição 

federal , ficarão incluidos no quadro permanente e regidos 

pe~o Estatuto dos Serviàores PÚblicos do Mun1cÍpío de 

!~arecha.!- : J.Oriano . 
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§ 2 2 - Os secvido res que nao tenham 

estabilidade, obcigar- se - ào a prestar concurso JJÚblico 

para acesso ao quadro permanente do serviço pÚb l ico ~mJcipal. 

Art. 3 2 - Aos s e rvidores t r ansferidos 

ficarão garantidos os di rei tos e vantagens já adqui ridos, 

adaptando- se às normas instituídas por este r4unic i pfo . 

Art. 42. - Aos servido r es estatm:ários 

f icarão mant1dos o regime juridico Único , e 

pelo Estatuto dos Servidores PÚb licos do 

Mar echal Floriano . 

secão regidos 

MuniCÍp i o de 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogando- se as disposiçÕes 

em contrário . 

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra- se . 

Marechal Floriano, 30 de março de 1~93 . 
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